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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

Processo Nº 2022/000300 
 
 
 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição, na forma parcelada e a pedido, de materiais 
hospitalares e odontológicos, destinados ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna. 
 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 

08:00h / 17/03/2022 Início do Recebimento das Propostas no Site 

11:30h / 31/03/2022 Fim do Recebimento das Propostas 

13:00h / 31/03/2022 Abertura e Avaliação das Propostas 

13:30h / 31/03/2022 Abertura e Disputa de Lances 

 
 
É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do pregão com vistas à 
participação da etapa de lances do lote para o qual tenha apresentado proposta. 
 
 
• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

• e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br  
• fone: (19) 3576-9007 
 

 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, no horário 
de 8h00 às 11h30 e das 13h:00 às 17h30 ou pelos endereços eletrônicos 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e www.bll.org.br. 

 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília (DF). 
 

Ipeúna, 15 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

DIEGO HERON PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/
mailto:licitacao@ipeuna.sp.gov.br
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 
 
A Prefeitura do Município de Ipeúna/SP, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e 
determinação do Prefeito Municipal de Ipeúna, torna público, que fará realizar-se licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando o REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de 
menor preço por item, que será regido pela Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006, da 
Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, do Decreto Federal Nº 10.024 de 20/9/2019, da Lei 
Municipal Nº 754/2007, subsidiariamente, da Lei Federal Nº 8.666 de 21/6/1993 e suas 
alterações, e subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
PROGRAMAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 
HORÁRIO/ DATA   ETAPA/ Site: www.bll.org.br 

08:00h / 17/03/2022 Início do Recebimento das Propostas no Site 

11:30h / 31/03/2022 Fim do Recebimento das Propostas 

13:00h / 31/03/2022 Abertura e Avaliação das Propostas 

13:30h / 31/03/2022 Abertura e Disputa de Lances  

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto deste procedimento de licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, 
na forma parcelada e a pedido, de materiais hospitalares e odontológicos, 
destinados ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna, conforme especificações constantes 
do Anexo I, que faz parte integrante e indissociável deste Edital. 
 
1.2. O fornecimento será interrompido se ocorrer o término da quantia estipulada pela 
Prefeitura, se não houver necessidade de sua totalidade, ou até a vigência do contrato, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado 
para microempresas e empresas de pequeno porte, por não haver no mínimo 03 
(três) fornecedores competitivos, bem como por não ser vantajoso para a 
Administração pública, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 
2014 - art. 49, inciso II e III. 
 
2.2. Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e 
as exigências e condições contidas neste Edital. 
 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais situações abaixo especificadas: 
2.3.1. estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
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2.3.2. estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de licitar com este Município; 
2.3.3. tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo. 
 
2.4. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
 
3 - DO REGISTRO DE PREÇOS, DA ATA E DA VIGÊNCIA 
 
3.1. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da Lei Federal nº. 
8.666/93, especialmente seu artigo 15 e demais normas complementares. 
 
3.1.2. A existência de preços registrados não impede a Administração, sempre que julgar 
conveniente e oportuno, efetivar as contratações por meio de procedimento licitatório 
específico, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao detentor da Ata, a 
preferência em igualdade de condições. 
 
3.1.3. O direito de preferência previsto na alínea anterior, dar-se-á caso a Administração 
opte por realizar a aquisição através de licitação específica, nos termos da legislação 
vigente e o preço encontrado for igual ou superior ao validamente registrado. Nesta 
hipótese, o detentor da Ata de Registro de Preços, terá assegurado seu direito à 
contratação.  
 
3.1.4. É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao preço registrado, 
ressalvada a hipótese de esgotamento da capacidade de fornecimento do detentor da Ata 
de Registro de Preços.    
 
3.1.5. Finda a licitação com a adjudicação do objeto, a Secretaria Municipal de Saúde, na 
condição de órgão gerenciador, fará registrar o preço ofertado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), em ata própria.  
 
3.1.6. A contratação com o detentor da Ata de Registro de Preços, será formalizada pela 
Secretaria indicada no preâmbulo deste Edital, através de instrumento contratual ou 
através de nota de empenho de despesa, quando a entrega do valor empenhado for integral 
e única, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
3.1.7. Nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 será conferida total publicidade aos 
documentos referidos na alínea anterior 
 
3.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.2.1. Homologada a presente licitação, a Administração convocará o vencedor, para 
lavratura do documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - que conterá o 
seguinte: 
a) número de ordem em série anual; 
b) número da licitação e do procedimento administrativo e sua modalidade; 
c) órgãos e unidades integrantes do registro; 
d) qualificação do detentor do registro e seu representante legal; 
e) descrição do objeto licitado; 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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f) preços ofertados pelo detentor do registro; 
g) prazos, locais de entrega e forma de pagamento, pactuados. 
h) número da dotação orçamentária a ser onerada. 
3.2.2. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 03 (três) vias, devendo uma ser juntada 
ao processo que lhe deu origem, outra entregue ao detentor da Ata e, a terceira para 
arquivo. 
 
3.2.3. Será fornecida uma cópia da ata para cada um dos órgãos participantes, visando o 
seu aperfeiçoamento. 
 
3.3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.3.1. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade até 12 (doze) meses, a partir de 
sua(s) assinatura(s). 
 
3.3.1.1. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não implicará na 
extinção dos ajustes dela decorrentes, ainda em execução. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 
 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  
 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  
 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso;  
 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e  
 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/
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3.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (41) 3042-9909 e 3091-9654 
(Curitiba/PR), ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 
os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
pública.  
 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  
 
4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, como condição de participação (Anexo II);  
 
4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/ 2006, para concessão dos benefícios inerentes à referida legislação 
(Anexo VII). 
 
4.2.2.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, a 
empresa também deverá apresentar documento emitido pela Junta Comercial, 
comprovando seu enquadramento com data de validade não superior à 06 (seis) meses 
de sua emissão.  
 
4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 
a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2h (duas 
horas). 
 
5. DA PROPOSTA  
 
5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
5.2. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
5.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores 
unitários e total, englobando todas as despesas para fornecimento do objeto, inclusive a 
marca. 
 
5.3.1. O preço poderá ser apresentado com até três casas decimais após a vírgula; 
 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/
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5.1.2. Deve ser apresentado na proposta a quantidade presente em cada caixa para 
evitar cancelamento de saldo no Empenho, devido não fracionamento de 
embalagens na entrega. 
 
5.4. Prazo de entrega dos materiais: de acordo com a necessidade da Prefeitura de Ipeúna, 
conforme especificado no Anexo I; 
 
5.5. Condições de pagamento: 10 (dez) dias corridos do recebimento das Notas Fiscais 
Eletrônicas;  
 
5.6. Dados bancários para pagamento: A licitante deverá indicar ainda o nome do banco, o 
número da agência e da conta corrente em nome da licitante, onde será efetuado o 
pagamento; 
 
5.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do Edital, será considerado o primeiro. 
 
5.8. As empresas deverão informar um e-mail que será utilizado pelo Município de Ipeúna 
para intimá-la de todos os atos relacionados a este Procedimento, bem como à execução 
contratual no caso da vencedora, incluindo intimação para assinatura do contrato. Caso 
conste algum e-mail no papel timbrado da Licitante fica a mesma dispensada da 
informação, passando aquele a ser utilizado para os fins supra.  
 
6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
 
c. Documento de eleição dos atuais administradores; 
 
d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
c. Certidão Conjunta de Regularidade Relativos à tributos e contribuições federais e a 
Dívida Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com validade em vigor; 
 
d. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários estaduais inscritos em dívida ativa, 
da sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor; 
 
e. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou domicílio da 
licitante, com validade em vigor; 

 
f. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 
validade em vigor; 
 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de 
Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
h. Atestado emitido em nome da licitante por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando o fornecimento de objeto condizente com o da presente licitação; 
 
i. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, da empresa e de seu 
representante técnico, em vigor; 
 
j. Comprovante de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente;  
 
k. A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da 
empresa licitante deve ser feito mediante a apresentação do contrato social ou contrato de 
trabalho, ou ainda ficha de registro de empregado e carteira de trabalho; 
 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a. Certidão Negativa de falência e concordata (recuperação judicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 
 
b. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.1.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
a. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, 
inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme Anexo IV. 
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b. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
§ 2º, do artigo 32, da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme Anexo V. 
 
c. Dados Cadastrais da Empresa, conforme Anexo VI. 
 
d. A empresa deverá declarar disponibilidade ou que reúne condições de apresentação do 
seguinte documento no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 
VIII):  
 
a. Licença válida, expedida pelo órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente, para 
exercer as atividades de comercialização e/ou distribuição dos itens propostos (ALVARÁ 
SANITÁRIO). 
 
6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os mesmos 
deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite 
para o recebimento das propostas da presente licitação. 
 
6.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1., não serão aceitos protocolos e nem 
documentos com prazo de validade vencido. 
 
6.2.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo de 
greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado 
por seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a 
greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, 
independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no 
caso de não apresentação, às penalidades legais. 
 
6.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre serão 
aceitas certidões positivas com efeitos de negativa. 
 
6.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
6.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
6.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar 
os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 
6.2.5.3. Em atendimento à Portaria 2.814/98 de 29/5/98, os produtos a serem fornecidos 
pelas empresas vencedoras da licitação, devem apresentar em suas embalagens 
secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha.  
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2. deste Edital.  
 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) forem omissas em pontos essenciais;  
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis.  
 
8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 
8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.  
 
8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,001, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 
a melhor oferta. 
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8.7. O critério de julgamento desta licitação é o de menor preço unitário por item. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA  
 
9.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.  
 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
9.2.1. Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de 
disputa, a sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 
 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.  
 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
agendamento ou comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  
 
10. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta.  
 
10.2. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
10.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
 
10.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
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10.2.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da 
LC 123/2006 e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.  
 
10.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de 
custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e 
demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
fixado no item 4.3 deste Edital. 
 
10.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração.  
 
10.5. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão pública 
virtual, para o e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br.  
 
10.6. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada 
vencedora. 
 
10.7. DAS AMOSTRAS: 
 
10.7.1. A empresa deverá apresentar as AMOSTRAS dos itens discriminados no Anexo I- 
Termo de Referência, antes de sua Contratação, dentro do prazo de até 04 (dois) dias 
úteis, devendo estar acompanhadas de suas respectivas embalagens  originais, 
especificações técnicas e registro na ANVISA. 
 
10.7.2. As AMOSTRAS serão analisadas pela(s) Setor Municipal de Saúde do Município.  
 
10.7.2.1. Caso não sejam utilizadas todas as amostras, poderá ser requerida sua devolução 
ao Setor Municipal de Saúde. 
 
10.7.2.2. As amostras não constituem parte dos quantitativos totais solicitados para o item 
que compõe o lote. 
 
10.8. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na 
desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se 
assim, para a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, 
se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e 
aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
 
11. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. Os documentos relativos à habilitação da empresa vencedora previstos no item 6.1, 
enviados nos termos do item 4.1, serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores.  
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11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá  ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  
 
11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital.  
 
11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
11.4.1. Os documentos de Habilitação e a Proposta, original ou por assinatura digital, 
cópias autenticadas ou por autenticação digital, constante deste Edital, do(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es), deverão ser enviados no prazo de até 03 
(três) dias úteis, contados à partir da realização do Pregão e de sua classificação, 
para o Setor de Licitações, situada à Rua 01 nº 275, 1º andar, Centro, CEP 13.537-
000, Ipeúna/SP.   
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
12.1.1. As impugnações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitações da Prefeitura de 
Ipeúna, sito à Rua 01 nº 275 - Centro, Ipeúna/SP – CEP 13537-000, ou encaminhadas ao e-
mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
 
12.2. No final da sessão pública, a licitante que desejar recorrer contra deverá manifestar-
se no prazo de 30 (trinta) minutos a sua intenção, em campo próprio do sistema, abrindo-
se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para homologação. 
 
12.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 
12.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente com as informações à autoridade competente.  
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12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos. 
 
12.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA E DO CANCELAMENTO 
 
13.1. O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual ou retirar o 
documento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado 
expedido pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da LF 8.666/93. 
 
13.1.1. O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, via e-mail ou meio equivalente. 
13.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 
cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 
período, a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação não se realizar, 
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do 
direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 10.2; 
 
b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das 
ofertas, com vistas à contratação. 
 
13.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 
 
13.3. A ata de registro de preços será celebrada com duração até 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do mesmo. 
 
13.4. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 
 
13.5. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 
 
13.5.1. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
13.5.2. o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços e/ou não 
tenha retirado o instrumento equivalente (empenho) no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
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13.5.3. o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços; 
 
13.5.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
 
13.5.5. os preços registrados se tornarem superiores aos preços do mercado e o fornecedor 
não aceitar reduzir o preço registrado; 
 
13.5.6. por razões de interesse público, devidamente fundamentado; 
 
13.5.7. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços; 
 
13.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 
14 – DO PAGAMENTO 
 
14.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, 10 (dez) dias corridos do 
recebimento das notas fiscais eletrônicas, após a extração e o processamento das mesmas 
pela contabilidade e aceite do Setor Requisitante. 
 
14.2. Caso os dias de pagamento coincidam com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, os mesmos serão efetuados no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer 
incidência de correção monetária ou reajuste. 
 
15 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas supra oriundas da contratação ora licitada serão atendidas pelas 
seguintes dotações orçamentárias 10.301.1118.2.049 (238), 10.301.1118.2.050 (247), 
10.301.1118.2.2082 (266), 10.301.1119.2.056  (277), 10.301.1119.2.059 (280), 
10.301.1119.2.087 (365), 10.305.1119.2.088 (369), 10.301.1119.2.094 (378), 
10.301.1119.2.096 (381), constantes de recursos próprios e repassados através de outras 
esferas de Governo, constantes do orçamento municipal vigente e as necessárias para o 
exercício seguinte. 
 
16 – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 
(um) ano, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea ‘d’ do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8666/93 ou no artigo 9º, §1º 
do Decreto Municipal nº 3202/2013. 
 
16.2. Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá: 
 
16.2.1. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  
 
16.2.2. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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16.2.3. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
16.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem a aplicação de penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
16.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
16.4. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
16.5. Os pedidos, caso haja, devem ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Ipeúna, situado na Rua 01 nº 275 – Centro, em Ipeúna/SP, CEP 13.537-000. 
Não serão aceitos documentos via e-mail. 
  
17 – DO FORNECIMENTO  
 
17.1. O fornecimento parcelado e a pedido dos materiais será de inteira e exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada, seguindo todas as normas de segurança, e os 
padrões técnicos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e ANVISA, sem 
qualquer ônus ao Município. 
 
17.2. Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua entrega. A empresa deverá se responsabilizar e emitir uma 
carta de troca, caso o produto entregue esteja com data de validade menor que o prazo 
estabelecido.  
 
17.3. Os produtos deverão ser entregues parceladamente de acordo com a necessidade da 
Farmácia, sita à Rua Araripe Custódio da Fonseca nº 1.100 – bairro Altos de Ipeúna, 
CEP 13537-000, Ipeúna/SP, no horário das 7h00 às 18h00, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento/empenho. 
 
17.4. Os produtos devem ser entregues acompanhados da nota fiscal em 01 (uma) via, com 
especificação da quantidade por unidade, citando os lotes, prazo de validade e fabricante. 
 
17.5. Qualquer alteração referente ao produto que difere do edital, como descrição, 
volume, fabricante, irregularidade com o lote, indisponibilidade da entrega, etc, deverá ser 
apresentado ao responsável técnico da Secretaria Requisitante, para ciência e aprovação 
da alteração antes da entrega. 
 
17.6. Qualquer recolhimento de produto deve ser realizado das 7h às 18h00 com o prazo 
de até 30 (trinta) dias, desde a data da solicitação e justificativa. 
 
17.7. A contratante rejeitará, no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com 
o Edital. 
 
17.8. A empresa representante e responsável pela entrega de tira-teste de glicose deve 
fornecer o aparelho glicosímetro, lancetador, baterias e treinamento quando necessário. 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/


    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 

CEP 13537-000 – www.ipeuna.sp.gov.br 
 
 

             
Capital da Agricultura Natural 

 

Caso seja apresentado e aprovado modelo de aparelho e tira-teste diferente do 
padronizado atualmente Accu-Chek Guide Me, a empresa deve se comprometer a fazer a 
troca dos aparelhos (em média 250 unidades) em uso e em estoque no Município no 
momento do fornecimento e quando solicitado, sem pedido mínimo de compra de tira-
teste. A empresa deve apresentar documentos com explicações do software para 
gerenciamento de diabetes e realizar a instalação e treinamento quando solicitado. 
 
10.9. Caso a empresa não tenha o item 10 Agulha Descartável 30x para caneta NOVOPEN 3, 
mas tenha outra agulha que seja compatível, poderá ser apresentado para aprovação. 
 
18 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito 
de aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Saúde, que 
indicará, para tanto, os servidores que entender necessários. 
 
18.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por escrito. 
 
18.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo 
de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada 
ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os 
efeitos. 
18.4. Sempre que necessário, a Secretaria Municipal de Saúde solicitará visita ao 
fornecedor com finalidade de conhecer e acompanhar todo o processo de produção, áreas 
físicas, de instalação, condições higiênicas ambientais e de pessoal e equipamentos 
utilizados durante o processamento das mercadorias. 
 
18.5. Caso a mercadoria solicitada não esteja adequada para a entrega ou em falta no 
mercado, o fornecedor deverá comunicar-se previamente com a Secretaria Municipal de 
Saúde, a fim de possibilitar substituição da mercadoria ou reprogramação para a entrega.  
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
19.2. O atraso na execução do objeto, poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, na 
proporção de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até 
o limite de 15 (quinze) dias corridos, garantida sua defesa prévia ao interessado, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nos casos e situações seguintes: 

 
19.2.1. Por dia de atraso da execução do serviço, sem motivo justificado; 
 
19.3. As penalidades aqui expostas, não impedem que a Prefeitura, rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 
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19.4. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a aplicação das seguintes 
penalidades: 
19.4.1. Advertência; 
19.4.2. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato, por inexecução parcial; 
19.4.3. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato, por inexecução total; 
19.4.4. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos; 
19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorridos o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
19.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
19.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
19.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, conforme 
legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Ipeúna, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 
19.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 
vista ao processo. 
 
19.9. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 
19.10. Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em benefício da 
CONTRATANTE, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer 
espécie. 
 
20 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 
20.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3576-9007, ou 
encaminhar questionamentos ao e-mail: licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
 
20.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
21 – DOS ANEXOS 
 
21.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos: 
a.  Anexo I – Termo de Referência; 
b. Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
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c. Anexo III – Modelo de Proposta; 
d. Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
e. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
f. Anexo VI - Dados Cadastrais da Empresa; 
g. Anexo VII - Declaração de enquadramento ME/EPP; 
h. Anexo VIII – Declaração de Disponibilidade; 
i. Anexo IX - Minuta da Ata De Registro De Preços; 
j. Anexo X – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL. 
 
21.2. Os formulários constantes dos Anexos II ao VIII são modelos, os quais poderão ser 
elaborados segundo o critério de cada licitante. 
 

22 - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

22.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 
23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.2. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e na página 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e na plataforma BLL www.bll.org.br. 
 
23.3. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação 
das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o 
qual serão inutilizados. 
 
23.4. É vedada a subcontratação. 
 
23.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
23.5.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
 
23.6. O Chefe do Poder Executivo poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei Federal 8.666/93. 
 
23.7. No caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste edital e os 
documentos que o integram.  
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23.8. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
 
23.9. Cópia do Edital e seus Anexos, poderão ser retirados gratuitamente diretamente no 
endereço abaixo, das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, de segunda a sexta-feira, na 
Rua 01, 275, 1º andar, Centro, Ipeúna/SP, ou nas páginas , 
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/ Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de 
Acesso à Informação) e www.bll.org.br. 
 

Ipeúna, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Diego Heron Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
____________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 
 
CNPJ: __________________________ com sede na ________________ 
                                    
 
____________________________________________________________ 

(endereço completo) 
 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto 
no inciso VII do artigo 4º da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 
18/07/2002, para os fins do Pregão Eletrônico, DECLARA expressamente que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe. 

 ___________________ , _____ de ____________ de 2022. 
 
 
  

(assinatura do responsável pela empresa) 
 

 
Nome ou carimbo: _____________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: _____________________________________________ 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022  

MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL  
(LICITANTE VENCEDOR) 

 
Apresentamos nossa proposta para aquisição de Materiais Hospitalares e Odontológicos 
por fornecimento parcelado e a pedido, destinados ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna, 
da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
E-MAIL: 
 
BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
 
Item Descrição Qtde Unit. Total R$ Marca Qtde 

cx 
1       
2       
 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento 
convocatório que rege a presente licitação.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data da sessão pública do Pregão.  
 
LOCAL E DATA  
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 

 

 

____________________________________________________________, 

inscrito no CNPJ: _______________________________, por intermédio de seu representante legal, 

______________________________________ 

portador da Carteira de Identidade ______________________________ e do CPF 

_________________________ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

____________________, ______ de _______________ de 2022. 

 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura Repr. Legal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ipeuna.sp.gov.br/


     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA 
 

Rua 01 nº 275 – CENTRO - Fone (19) 3576-9000 
CEP 13537-000 – www.ipeuna.sp.gov.br 

 

 
      Capital da Agricultura Natural 

 

 
 

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE  
 
 
 
 

......................................................................................., inscrita no CNPJ nº .................................... e 

Inscrição Estadual nº. .................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a) ............................. .................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ....................................... e inscrito no  CPF nº. ......................................, DECLARA, para fins do 

disposto no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de 

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 

encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a 

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer. 

_______________ , ____ de _______________ de 2022. 
 
 

 
________________________________________________ 

(assinatura do responsável legal) 
 

Nome completo ou carimbo: _____________________________________ 
 

 
Cargo ou carimbo: _____________________________________________ 
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ANEXO VI – DADOS CADASTRAIS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 
 
a) Dados cadastrais da empresa: 
 

1. Razão Social: 

2. Endereço:       Bairro: 

3. Município:    Estado:   CEP: 

4. Inscrição no CNPJ: 

5. Inscrição Estadual: 

6. Telefone: (           )    Fax: (         ) 

7. E-mail:  

 
b) Dados obrigatórios do representante legal que assinará o contrato: 
 
 
1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 

3. CPF:    RG:   Data nasc.:  

4. Endereço Resid.:      Bairro: 

5. Município:      Estado:       CEP: 

6. Cargo que ocupa na empresa: 

7. E-mail corporativo: 

8. E-mail particular:      Telefone(s): 
 
 

_____________________, _____ de ________________ de _____. 
 
 
 
 
 
 

Nome ou Carimbo e Assinatura Repr. Legal 
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ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 

 
 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO “ME” OU “EPP”, 
PARA BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ATUALIZADA PELA LC 

147/2014 
 
 

 
  ______________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

_________________________ e Inscrição Estadual nº ____________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF nº _______________________, DECLARA, para os 

devidos fins do disposto na Lei Complementar nº 123/06 atualizada pela LC 147/2014, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta Empresa, na 

presente data, enquadra-se como:  

(     ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 atualizada pela LC 147/2014. 
 
(         ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006 atualizada pela LC 147/2014. 
 

   Declaro ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da LC Nº 123/06 atualizada pela LC 147/2014.  

 
Data. ___/___________________ de ______ 

 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG nº 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 003/2022 
 
 

ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
 
 
 
Prefeitura do Município de Ipeúna 
 
 
 
 
 

A empresa.......................,, neste ato representada por ..........................., inscrito no 
CPF/MF  ........................... e  RG. ............................................, (cargo ou função),  
DECLARA  sob as penas da lei que se vencedora, apresentará original ou cópia 
reprográfica autenticada do documento abaixo relacionado, na assinatura da 
ata de registro de preços: 
 

 
1. Licença válida, expedida pelo órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal competente, para exercer as atividades de comercialização e/ou 
distribuição dos itens propostos (ALVARÁ SANITÁRIO). 

 
 

(local, data) 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome/assinatura do responsável legal 

                                Cargo 
                                RG nº 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº xxx/2022 

PROCESSO   Nº 000xxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2022 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares e odontológicos, por fornecimento parcelado e a pedido, 
destinados ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna. 

FORNECEDOR: 
 

DATA DE ASSINATURA: ___ de __________ de 2022. 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  __ de _______ de 2023 (12 meses). 
  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$_____________ 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE IPEÚNA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Prefeitura Municipal 
de Ipeúna, sita à Rua 01 nº 275, Centro, em Ipeúna/SP, inscrita no CNPJ sob o Nº 
44.660.603/000195 e Inscrição Estadual nº 359.059.714.115, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, DIEGO HERON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n.º ................... e portador 
do RG n.º ............, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE, e .........., com sede à ........, n.º 
......., na cidade de ......., CEP .........., inscrita no CNPJ sob n.º ........ e Inscrição Estadual n.º ........, 
representada pelo seu ......, Sr. .........., (qualificação completa), inscrito no CPF n.º ....... e portador do 
RG n.º ......, residente e domiciliado à ........., adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, 
ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
2.1. Aquisição de materiais hospitalares e odontológicos, por fornecimento parcelado e a pedido, 
nas quantidades estimadas abaixo, destinadas ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna, conforme 
segue: 
 

Item Qtde  PRODUTO / MARCA/ QTDE EMBALAGEM Unitário 
 

Total R$ 

     
 
 CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. As despesas supra oriundas da contratação ora licitada serão atendidas pelas seguintes 
dotações orçamentárias 10.301.1118.2.049 (238), 10.301.1118.2.050 (247), 10.301.1118.2.2082 
(266), 10.301.1119.2.056  (277), 10.301.1119.2.059 (280), 10.301.1119.2.087 (365), 
10.305.1119.2.088 (369), 10.301.1119.2.094 (378), 10.301.1119.2.096 (381), constantes de 
recursos próprios e repassados através de outras esferas de Governo, constantes do orçamento 
municipal vigente e as necessárias para o exercício seguinte. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Ipeúna; 
4.1.3.  Lei Federal nº 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
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4.1.4.  Lei Federal nº 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6. Decreto Municipal nº. 3202, de 01/4/2013; 
4.1.7. Decreto Federal nº 10.024, de 20/9/2019. 
4.1.7.   Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1 Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
apresentado por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento, 
conforme cláusula 2.1. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente 
COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.  
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e 
quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, devidamente 
extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de fornecimento emitido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estipulado de 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da nota fiscal, e depositado no Banco __________, Agência ________ e Conta Corrente 
______________, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu 
processamento. 
6.2 Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de 
aplicação de penalidades, será atribuição da Secretaria Municipal de Saúde, que indicará, para 
tanto, os servidores que entender necessário. 
7.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por escrito. 
7.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 
qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso 
de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
7.4. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar produtos, 
e a fornecer, quando solicitado, todos os dados e elementos relativos aos mesmos. 
7.5. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização 
nos materiais, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados 
satisfatórios, devendo a empresa contratada repô-los às suas expensas. 
 
7.6. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes 
se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da Ata, 
estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do  
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presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na 
Autorização de Fornecimento;                                                                                                           
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima do(s) 
produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da 
quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens 
antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores 
o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) 
produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, 
pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente compromisso, a 
PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de vinte e quatro (24) horas, 
compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para 
todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados, 
mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3. Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 12 (doze) meses, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
8.5. O fornecimento parcelado e a pedido dos materiais será de inteira e exclusiva responsabilidade 
da empresa contratada, seguindo todas as normas de segurança, e os padrões técnicos da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e ANVISA, devendo ser entregue na Unidade de Saúde, 
localizada na Rua Araripe Custódio da Fonseca nº 1.100, bairro Altos de Ipeúna, em Ipeúna/SP, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da Autorização de Fornecimento, sem 
qualquer ônus ao Município. 
8.6. Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua entrega. A empresa deverá se responsabilizar e emitir uma carta de troca, 
caso o produto entregue esteja com data de validade menor que o prazo estabelecido. A coleta e o 
descarte dos produtos vencidos entregues com validade inferior a 12 (doze) meses ficam sob 
responsabilidade da empresa contratada. 
8.7. Qualquer alteração referente ao produto que difere do edital, como descrição, volume, 
fabricante, irregularidade com o lote, indisponibilidade da entrega, etc, deverá ser apresentado ao 
responsável técnico da Secretaria Requisitante, para ciência e aprovação da alteração antes da 
entrega. 
8.8. Qualquer recolhimento de produto deve ser realizado das 7h00 às 18h00 com o prazo de até 30 
(trinta) dias, desde a data da solicitação e justificativa. 
8.9. A contratante rejeitará, no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o Edital. 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO DO CONTRATO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
9.2. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 
9.2.1. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.2.2. o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços e/ou não tenha 
retirado o instrumento equivalente (empenho) no prazo estabelecido, se a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3. o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
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9.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 
de preços; 
9.2.5. os preços registrados se tornarem superiores aos preços do mercado e o fornecedor não 
aceitar reduzir o preço registrado; 
9.2.6. por razões de interesse público, devidamente fundamentado; 
9.2.7. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços; 
9.3. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
10.1. Durante a vigência da Ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ‘d’ 
do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8666/93 ou no artigo 9º, §1º do Decreto Municipal nº 
3202/2013. 
10.2. Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá: 
10.2.1. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
10.2.2. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
10.2.3. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
1034.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem a aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
10.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
10.4. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.4. Os pedidos, caso haja, devem ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Ipeúna, situado na Rua 01 nº 275 – Centro, em Ipeúna/SP, CEP 13.537-000. Não serão aceitos 
documentos via e-mail. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
11.2. O atraso na execução do objeto, poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, na 
proporção de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o limite 
de 15 (quinze) dias corridos, garantida sua defesa prévia ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nos casos e situações seguintes: 
11.2.1. Por dia de atraso da execução do serviço, sem motivo justificado; 
11.3. As penalidades aqui expostas, não impedem que a Prefeitura, rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 
11.4. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a aplicação das seguintes 
penalidades: 
11.4.1. Advertência; 
11.4.2. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato, por inexecução parcial; 
11.4.3. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato, por inexecução total; 
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11.4.4. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período 
não superior a 02 (dois) anos; 
11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a  penalidade, que  será  concedida  sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, 
multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
11.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
11.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, conforme legislação 
pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de 
Ipeúna, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento 
oficial. 
11.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 
11.9. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
11.10. Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em benefício da 
CONTRATANTE, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer espécie. 
 

CLÁUSULA 12ª - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

12.1 Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA 13ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes 
de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 
independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
13.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não 
terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
13.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
13.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
13.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
13.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
13.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
13.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
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13.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão 
as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
13.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio Claro, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Ipeúna, ..... de ........... de 2022. 
 
 
 
 
DIEGO HERON PIMHEIRO      
Prefeito Municipal      CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE IPEUNA 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: _______________________ (Facultativo) – E-mail: juridico@ipeuna.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
Ipeúna, ____ de _________________ de 2022. 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  

BOLSA DE LICITAÇÕES DA BLL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 

quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 
tanto: 

 

I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II - Apresentar lance de preço; 
III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI - Apresentar e retirar documentos; 
VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII - assinar documentos relativos às propostas; 
IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que   não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.  

Local e data:  

 

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e 

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 

Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

 

 

Responsável:_____________________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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